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Ementa: Denúncia formal encaminhada à Comissão de Ética da UFC, questionando uma possível conduta
inadequada por parte de servidores do ICA/UFC. Após análise o juízo de admissibilidade foi positivo.
Arquivamento por falta de probantes necessários para configurar desvio de conduta ética dos denunciados.
Denunciados cientificados.
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